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DECRETO N° 1.148 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, 

Inciso VI da Lei Orgânica do Município,  

RESOLVE: 

 

Art. 1°. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para Gestor e Fiscal de Termo de Convênio/ Cooperação Técnica entre 

os entes públicos IAT/PR e o Município de Tibagi:  

 

Gestor: Mauricio Martins Pereira, RG: 9.390.563-6 e CPF: 091.427.429-17; 

Fiscal: Simone Gonçalves Rodrigues, RG:6.467.047-6 e CPF: 029.674.079-92.  

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

                                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 05 de fevereiro de 2024. 

 

Artur Ricardo Nolte 
Prefeito Municipal 
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